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Instituto de Previdência Social do
Município de Campinas

CAMPREV
DIRETORIA ADMIN ISTRATI VA

Autârquia Municipal - Lei Complementar n' 10/04 CNPJ - 06.916'6E9i0001-85
Rua Sacramento,374 - Centro - CEP 13010-210 - PABX - 3731-4500

CARTA-CONTRATO N' O9/20I4

Processo Administrativo n' : 14/25/01944

Interessado: CAMPREV - PRESIDÊNCIA

Modalidade: Convite n' 06/20 | 4.

O INSTITUTO DE PR.EVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPTO »B CAMPINAS
- CAMPREV. pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ no.

06.916.ó89/0001-85, com sede na Rua Sacramento, 374, Centro, CEP 13.010-000-

devidamente representado pelo Diretor Presidente Sr. José Ferreira Campos Filho.
brasileiro, servidor público, portador do RG no. 15.956.789 e do CPF n". 054.861.988-

53 e peto Sr. Diretor Administrativo Sr. Claudio Luiz Moraes, brasileiro, servidor

público. portador do RG n'. 10.861.911-4 e CPF rt" 967.017.228-49, doravante

denominado CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa WERK
ARQUITETURA LTDA., com sede na Rua: Alberto Cerqueira Lima, n'. 375"

Taquaral, na cidade de Campinas, CEP 13076-010 CNPJ/MF n". 10.638.51l/0001-97.
devidamente representada pelo Sr. Carlos Gustavo Vieira Drent, brasileiro. empresário.

portador do RG' 29.162.424-8 E CPF n' 213.832.998-46, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, de acordo com a Lei Federal

n'. 8.666/93, e suas alterações na forma das cláusulas e condições a seguir acordadas:

PRIMETRA. DO OBJETO

I .l . Elaboração de projeto básico de arquitetura com levantÍrmento

planialtimétrico/topográfico, contendo vistas, cortes, plantas de todos os níveis de

àdificaçao, apontando. de maneira geral, os materiais envolvidos para construção da sede do

Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV, bem como centro

comercial e empresarial, com total de 2.450m'? (dois mil quatrocentos e cinquenta metros

quadrados) de área construída e 1 . I l5m2 (mil cento e quinze metros quadÍados) 
_de 

área de

estacionamento para automóveis. de acordo com o Anexo I - Estudo Preliminar de

Viabilidade Arquitetônica.

SEGUNDA - DAS CONDIÇÔES Or EXECUÇÃO DOS SERVIÇOt_

/
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2.1. A prestação dos serviços, objeto desta contratação, deverá ser executada em

conformidade com os elementos técnicos constantes do Anexo I - Projeto Básico do Convite

n" 0612014, que passa a fazet parÍe integrante deste instrumento.

2.1.1. a CoNTRATADA terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para acusar o

recebimento da Ordem de Início dos Serviços, sob pena de aplicação das

penalidades previstas na Cláusula Oitava deste instrumento.

TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇAO

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 20 (vinte) dias' contados a partir do

recebimento pela empresa CONTRATADA, da Ordem de Início de Serviço emitida pelo

CAMPREV, após a assinatura deste instrumento.

QUARTA - DO VALOR DA CARTA-CONTRATO

4.1. As partes atribuem a esta Carta-Contrato, para efeito de direito. o preço global de R$

49.526,00 (quarenta e nove mil quinhentos e vinte e seis reais)'

4.2. Os valores definidos nesta cláusula incluem todos os custos, tributos e despesas diretas

e indiretas decorrentes do presente contrato, de modo a constituir a única contraprestação

pela execução dos serviços.

QUINTA - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

5. 1 . O CONTRATANTE procederá ao pagamento nas seguintes condições:

5.l.l.a CONTRATADA apresentará ao CAMPREV, após a elaboração dos projetos'

a fatura correspondente aos serviços executados, a qual terá o prazo de 02 (dois)

dias úteis, para aceitiiJa oue:eita-)\
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5.1.4. o CONTRATANTE somente efetuará o pagamento dos valores devidos. após

comprovação pela CONTRATADA, do recolhimento do FGTS e após a juntada da

cópia da folha de pagamento dos empregados contratados. O recolhimento do INSS

será efetuado nos terrnos da legislação pertinente e do ISSQN referente ao objeto da

contratação, nos teÍmos da Lei Municipal n" 12.392 de 20 de outubro de 2005.

5.2. a CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o no, nome e endereço de sua

Agência Bancária e o no da sua Conta Corrente.

SEXTA -OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

6.1. São obrigações da CONTRATADA:

6.1.1. Executar os serviços em conformidade com Projeto Básico do convite

0612014 após o recebimento da Ordem de Início de Serviço;

6.1.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

procedimento licitatório.

SETINIA - DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

5.1.2. a fatura não aprovada pelo CAMPREV, será devolvida à CONTRATADA

para as necessárias coneções, com as informações que motivaram sua rejeição.

contando-se o pr.vo estabelecido no item anterior, a partir da data de sua

reapresentação.

5.1.3. o CAMPREV procederá ao pagamento no pr.vo de l0 (dez) dias direto.

contados do aceite da fatura pelo CAMPREV.
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7.1.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessiirios à execução

dos serviços;

7.1.2. Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Quinta do presente

instrumento;

7.1 .3. Expedir a Ordem de Início de Serviço.

OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1. Por descumprimento de cláusula contratual ou pela inexecução total ou parcial do

contrato, a CONTRATADA podeni após a apreciação de defesa prévia, sofrer as seguintes

penalidades, de acordo com a gravidade da falta (Art. 86 e 87 da Lei 8.666/93):

8.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca

gravidade, para as quais teúa a CONTRATADA concorrido diretamente.

8.1.2. multa, nas seguintes situações:

8.1.2.1. de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do contrato, por dia de

atraso na retirada da Ordem de Início dos Serviços, até o quinto dia corrido do

atraso, após o que, a critério do CAMPREV, poderá ser promovida a rescisão

unilateral do contrato;

8.1.2.2. de 0,4% (quatro décimos por cento), incidente sobre o valor da ordem

correspondente, por dia de atraso em iniciar as obras, serviço, ou realizar o

fomecimento, ou for observado atraso no desenvolvimento das obras ou serviço

em relação ao c ograma fisico, até o décimo quinto dia corrido do atraso. após

o que, a crité

contrato;

do CAMPREV, poderá ser promovida a rescisão unilateral
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8.1.2.3. em caso de rescisão unilateral do contrato pelo CAMPREV, decorrente

do que prevê este subitem, ou de qualquer descumprimento de outra cláusula

contratual, será aplicada, garantida a defesa prévia, multa de até 30% (trinta por

cento) do valor total do contrato, de acordo com a gravidade da infração.

8.1.3. suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CAMPREV, bem

como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

8.1 .4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o CAMPREV'

8.1.4.1. nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá,

após decorrido o prÍtzo de 02 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a

empresa ressarcir ao CAMPREV pelo prejuízos resultantes, e desde que

cessados os motivos determinantes da punição.

8.2. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou

judicialmente, ou descontadas dos créditos da empresa CONTRATADA'

8.3. As penalidades previstas nos subitens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 poderão ser aplicadas

juntamente com as multas previstas nesta Cláusula.

8.4. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa' não

eximindo a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao

*"*r^*x
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NONA - DA RESCISAO

9.1. A inexecução total ou parcial, deste Contrato, enseja sua rescisão, conforme disposto

nos aÍigos 77 a 80 da Lei federal no 8.666193.

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo.

assegurando o contraditório e a ampla defesa.

9.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

9.3.1. determinada por ato unilateral e escrito do CAMPREV, nos casos enumerados

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada; ou

9.3.2. amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o

CAMPREV; ou

9.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria'

9.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

9.5. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrita do CAMPREV, ficarão

assegurados ao CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal no

8.666193 e suas alterações.
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8.5. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes

correspondam. não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo

de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso foÍuito,

ou de força maior. verifrca-se no fato necessiirio, cujos efeitos não era possível evitar. ou

impedir, nos termos do parágrafo único do aÍt.393 do Código Civil.
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DECIMA _ DO RECEBIMENTO

10.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato, será observado. no que

couberem, as disposições contidas nos artigos 73 a76 daLei Federal no 8.666193.

I l.l. Nos termos da Lei Federal n.' 10.192101, os preços contratados não sofrerão reajuste.

tendo em vista que a vigência do contrato é inferior a um ano.

DÉCIMA SEGUNDA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

12.1. A despesa referente ao valor do presente Contrato será previamente empeúada e

processada por conta da verba própria do orçamento vigente, codificada sob o no:

5 43 0 1.04 122.407 7 .1328.44905 1 .0499.600000, conforme fl s. ó2 dos autos.

DECIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13. t. Aplica-se a esta Carta-Contrato, e principalmente aos casos omissos, o disposto na Lei

Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993, e suas alterações.

DECIMA QUARTA _ DA LICITAÇÃO

14.1. Para a execução dos serviços objeto do presente Contrato, foi realizada licitação na

modalidade Convite n" 06/2014, cujos atos encontram-se no Processo Administrativo

n'14/25101944.

DECIMA QUINTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E DA

VINCULAÇÃO A CARTA-CONVITE E À PROPOS

DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO
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15.1. A presente Carta-Contrato vincula-se ao instrumento convocatório da licitação e à

proposta da CONTRATADA de fls. 169 do Processo Administrativo n-" 14125/01944.

16.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução da Carta-Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação

exigidas na licitação.

DECIMA SETIMA - DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS

17.1. O prazo de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega não admite

prorrogação. Se houver algum dos motivos abaixo relacionados, devidamente autuados em

processo. prorrogar-se-á o presente contrato, mantendo-se as demais cláusulas e assegurado

o seu equilíbrio econômico-financeiro:

I - alteração do projeto ou de especificações, pelo CAMPREV;

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

III - intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por

ordem e no interesse do CAMPREV;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites

permitidos pela Lei Federal 8.666193 e suas alterações;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido

pelo CAMPREV em documento contemporâneo à sua ocorrência'

VI - omissão ou atraso de providências a cargo do CAMPREV, inclusive qu

aos pagamentos previstos, de que resulte, diretamente, impbmento

/\
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DECIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO
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retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis

aos responsáveis.

DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Para dirimir quaisquer questões oriundas desta Carta-Contrato, as partes elegem o foro da

Comarca de Campinas, excluindo qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 03

(três) vias de igual teor e forma.

CONTRÂTANTE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ]VIUNICÍPTO OT CAMPINAS
CAMPREV
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Campinas, 0l de Agosto de 2014.

Sócio Diretor


